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Srtr d Agrultur  do 
Abstmnto 

RESOLUÇÃO Nº 145, 30 de outubro de 2025.

Designa servidor para desempenhar as

atribuições relativas à Chefia do NCS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FABRICIO BINDER, RG nº 4.XXX.531-

X, para atuar como Chefe do Núcleo de Comunicação Social Setorial (NCS).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzin-

do efeitos retroativos a 1º de setembro de 2025.

Publique-se.

Anote-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.

151802/2025

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 046/2025

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL - DERAL, da
Secretara de Estado da Agrcultura e do Abastecmento, no cumprmento
de suas atrbuções legas especalmente as determnadas pela Le n°
9491, de 21/12/90.

RESOLVE

Art. 1º. Dvulgar a Pesqusa de Preços Médos de Gêneros Almenticos
para produtos seleconados da Agrcultura Famlar, conforme Tabela 1.

Tabela 1 – Preços de Produtos Seleconados da Agrcultura Famlar -
Feras do Produtor, méda geral das pesqusas realzadas em março de
2025, junho de 2025 e setembro de 2025, nos Núcleos Regonas da
SEAB.

Alimento / Grupo
Uni-
dade

Convencionais Orgânicos

Frutas/ Legumes /Verduras

Abacate kg 5,47 7,55

Abacax kg 6,76 s

Abobrnha verde kg 5,41 7,94

Acelga/ couve chnesa kg 7,52 9,13

Acerola kg s s

Agrão kg 11,04 15,41

Alface kg 9,94 13,79

Alho Naconal kg 37,04 68,29 *

Alho Poró kg 12,94 22,06

Almerão kg 8,23 13,41

Amexa kg s s

Amendom com casca kg 16,98 s

Amendom sem casca kg 23,65 s

Banana Caturra kg 4,19 6,41

Banana Maçã/ Prata kg 6,43 7,15 *

Batata doce kg 4,16 6,29

Batata Inglesa kg 4,26 7,85 *

Batata Salsa kg 10,32 15,56

Batata Yacon kg s s

Bernjela kg 5,99 7,42

Beterraba kg 5,75 7,61

Brócols kg 9,72 11,83

Caqu chocolate/ café kg 8,39 s

Cará kg 8,54 15,74 *

Cebola kg 4,11 7,57 *

Cebolnha Verde kg 19,09 22,82

Cenoura kg 5,12 8,03

Chuchu kg 4,94 6,72

Couve Flor kg 9,25 11,87

Couve Mantega kg 12,24 14,47 *

Escarola kg 8,80 12,38

Espnafre kg 11,72 13,88

Ervlha torta kg 24,63 30,58

Gengbre kg 17,75 22,32

Goaba kg 8,41 s

Hortelã kg 26,69 48,38

Inhame kg 8,29 10,08

Jabutcaba kg s s

Kw kg 24,73 s

Laranja Baana/ lma kg 7,19 8,73

Laranja Pêra kg 4,85 8,39

Lmão kg 4,65 5,74

Maçã kg 10,36 s

Mamão kg 7,03 12,02

Manga kg 8,70 16,04 *

Maracujá kg 9,81 17,79

Maxxe kg 7,75 14,29 *

Melanca kg 3,31 s

Melão kg 8,84 s

Mlho verde sem palha kg 8,14 12,41

Mlho ppoca kg 12,42 22,33

Molho de tomate L s 35,08

Morango kg 31,60 46,00

Pepno kg 5,60 8,25

Pera kg 12,65 19,25

Pêssego kg s s

Pmentão kg 9,11 15,36 *

Pnhão kg 12,73 s

Quabo kg 12,11 16,22

Rabanete kg 8,96 12,71

Repolho Verde/Roxo kg 4,73 5,80

Rúcula kg 12,73 14,96

Salsnha kg 20,95 25,58

Salsão kg 10,06 s

Tangernas – exceto poncã kg 5,56 8,26

Tangerna poncã kg 5,16 7,25

Tomate kg 6,49 11,44

Uva kg 13,86 s

Vagem kg 13,42 17,42

Minimamente Processados/ Processados

Abóbora descascada, pcada, embalada à
vácuo

kg 8,40 9,41

Mandoca descascada, pcada, embalada à
vácuo

kg 7,48 9,72

Canjca kg 15,67 s

Cuca/ bolo smples kg 22,28 40,00

Pão casero kg 17,25 24,30

Pão casero fatado kg 18,46 s

Bolacha casera kg 27,71 46,25

Doce de abóbora kg 26,75 s

Doce de frutas pastoso/ gelea kg 34,02 55,74

Doce de lete kg 52,22 s

Mel até 1 kg kg 36,38 56,67

Melado de cana kg 24,00 33,67
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Srtr d Agrultur  do 
Abstmnto 

RESOLUÇÃO Nº 145, 30 de outubro de 2025.

Designa servidor para desempenhar as

atribuições relativas à Chefia do NCS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 4º, da

Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor FABRICIO BINDER, RG nº 4.XXX.531-

X, para atuar como Chefe do Núcleo de Comunicação Social Setorial (NCS).

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzin-

do efeitos retroativos a 1º de setembro de 2025.

Publique-se.

Anote-se.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado.

151802/2025

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL – DERAL

PORTARIA Nº 046/2025

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL - DERAL, da
Secretara de Estado da Agrcultura e do Abastecmento, no cumprmento
de suas atrbuções legas especalmente as determnadas pela Le n°
9491, de 21/12/90.

RESOLVE

Art. 1º. Dvulgar a Pesqusa de Preços Médos de Gêneros Almenticos
para produtos seleconados da Agrcultura Famlar, conforme Tabela 1.

Tabela 1 – Preços de Produtos Seleconados da Agrcultura Famlar -
Feras do Produtor, méda geral das pesqusas realzadas em março de
2025, junho de 2025 e setembro de 2025, nos Núcleos Regonas da
SEAB.

Alimento / Grupo
Uni-
dade

Convencionais Orgânicos

Frutas/ Legumes /Verduras

Abacate kg 5,47 7,55

Abacax kg 6,76 s

Abobrnha verde kg 5,41 7,94

Acelga/ couve chnesa kg 7,52 9,13

Acerola kg s s

Agrão kg 11,04 15,41

Alface kg 9,94 13,79

Alho Naconal kg 37,04 68,29 *

Alho Poró kg 12,94 22,06

Almerão kg 8,23 13,41

Amexa kg s s

Amendom com casca kg 16,98 s

Amendom sem casca kg 23,65 s

Banana Caturra kg 4,19 6,41

Banana Maçã/ Prata kg 6,43 7,15 *

Batata doce kg 4,16 6,29

Batata Inglesa kg 4,26 7,85 *

Batata Salsa kg 10,32 15,56

Batata Yacon kg s s

Bernjela kg 5,99 7,42

Beterraba kg 5,75 7,61

Brócols kg 9,72 11,83

Caqu chocolate/ café kg 8,39 s

Cará kg 8,54 15,74 *

Cebola kg 4,11 7,57 *

Cebolnha Verde kg 19,09 22,82

Cenoura kg 5,12 8,03

Chuchu kg 4,94 6,72

Couve Flor kg 9,25 11,87

Couve Mantega kg 12,24 14,47 *

Escarola kg 8,80 12,38

Espnafre kg 11,72 13,88

Ervlha torta kg 24,63 30,58

Gengbre kg 17,75 22,32

Goaba kg 8,41 s

Hortelã kg 26,69 48,38

Inhame kg 8,29 10,08

Jabutcaba kg s s

Kw kg 24,73 s

Laranja Baana/ lma kg 7,19 8,73

Laranja Pêra kg 4,85 8,39

Lmão kg 4,65 5,74

Maçã kg 10,36 s

Mamão kg 7,03 12,02

Manga kg 8,70 16,04 *

Maracujá kg 9,81 17,79

Maxxe kg 7,75 14,29 *

Melanca kg 3,31 s

Melão kg 8,84 s

Mlho verde sem palha kg 8,14 12,41

Mlho ppoca kg 12,42 22,33

Molho de tomate L s 35,08

Morango kg 31,60 46,00

Pepno kg 5,60 8,25

Pera kg 12,65 19,25

Pêssego kg s s

Pmentão kg 9,11 15,36 *

Pnhão kg 12,73 s

Quabo kg 12,11 16,22

Rabanete kg 8,96 12,71

Repolho Verde/Roxo kg 4,73 5,80

Rúcula kg 12,73 14,96

Salsnha kg 20,95 25,58

Salsão kg 10,06 s

Tangernas – exceto poncã kg 5,56 8,26

Tangerna poncã kg 5,16 7,25

Tomate kg 6,49 11,44

Uva kg 13,86 s

Vagem kg 13,42 17,42

Minimamente Processados/ Processados

Abóbora descascada, pcada, embalada à
vácuo

kg 8,40 9,41

Mandoca descascada, pcada, embalada à
vácuo

kg 7,48 9,72

Canjca kg 15,67 s

Cuca/ bolo smples kg 22,28 40,00

Pão casero kg 17,25 24,30

Pão casero fatado kg 18,46 s

Bolacha casera kg 27,71 46,25

Doce de abóbora kg 26,75 s

Doce de frutas pastoso/ gelea kg 34,02 55,74

Doce de lete kg 52,22 s

Mel até 1 kg kg 36,38 56,67

Melado de cana kg 24,00 33,67
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Palmto de pupunha pcado kg s s

Pé de moleque kg s s

Polpa de fruta congelada kg 20,00 27,17

Rapadura kg 28,50 s

Suco de laranja ntegral L 17,89 s

Suco de maça ntegral L s s

Suco de uva ntegral L 15,51 22,88

Vegetas em conserva kg 21,51 s

Origem animal

Banha de porco kg 20,17 s

Bsteca suina congelada kg 23,42 s

Marcelo Garrdo Morera
Chefe do DERAL

Flé de bagre ou pescada congelado kg 52,60 s

Flé de tlápa congelado kg 48,38 s

Mantega kg 43,89 s

Ovos até tpo 2 dz 12,01 15,58

Sobrecoxa de frango congelada com osso kg 14,81 s

Arroz/ Farinha/ Feijão

Açúcar mascavo kg 17,00 31,35 *

Arroz poldo até tpo 2 kg 6,69 12,34 *

Arroz parbolzado até tpo 2 kg s 14,20

Farnha de mandoca, torrada ou bju kg 15,83 17,59 *

Farnha de mlho kg 9,67 12,44

Farnha de trgo branca kg s s

Fejão cores kg 10,13 17,81

Fejão preto kg 9,04 12,66 *

Macarrão kg 14,89 27,45 *

Polvlho doce ou azedo kg 9,07 16,73 *

Alimentos da biodiversidade/ plantas comestíveis não convencionais

Araçá kg s s

Amora preta kg 17,50 26,13

Azednha kg s s

Framboesa kg s s

Guabroba kg s s

Notas:
(s) – sem nformação;

Os preços com astersco foram ajustados consderando os seguntes
crtéros, na ordem apresentada:

1. quando a méda de varação, subtraida ou adconada do desvo
padrão, era extrapolada, o preço orgânco fo calculado multplcando-se
o preço convenconal do produto pela varação observada apenas entre
pesqusas realzadas em locas que contavam com produção tanto
convenconal quanto orgânca, denomnada aqu de varação local;

2. quando, utlzando o crtéro 1, a varação local também exceda a mé-
da acrescda do desvo padrão, o preço orgânco fo calculado multpl-
cando-se o preço convenconal do produto pela varação-teto da curva
normal, estmada em 84%;

Art. 2º. Informa que os preços orgâncos em Feras de produtores são,
emméda, 44%mas valorzados que os de produtos convenconas. Este
percentual é baseado na relação entre os valores orgâncos e
convenconas da Tabela 1, desconsderando-se os pontos fora da curva
normal.

CUMPRA-SE

Curtba, 31 de outubro de 2025

151923/2025

ADAPAR

PORTARIA Nº 440, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.
Designa servidor para substituição da Assessora do Departamento
Administrativo.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 13, inciso XIII, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702 de 03 de Maio
de 2024, e em conformidade com a Lei Est. n° 6.174/70 e Lei nº 21.112 de 30 de
junho de 2022, resolve:
Art.1º Designar o servidor DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA, RG nº
12.XXX.141-X SSP/PR, para responder pelas atividades da Assessoria do
Departamento Administrativo, no período de 05/01/2026 a 24/01/2026, em
substituição a servidora JUSSARA APARECIDA ROSA BERNARDI, RG n°
9.XXX.000-X SSP/PR, por motivo de férias da titular.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
OTAMIR CESAR MARTINS

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 443, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.
Altera o período de férias para substituição da Chefe de Divisão de
Planejamento e Orçamento.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO PARANÁ no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 13, inciso XIII, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702, de 03 de maio
de 2024, e em conformidade com a Lei Est. n° 6.174/70 e Lei nº 21.112 de 30 de
junho de 2022, resolve:

Art.1º Considerar o período de férias de 13/10/2025 a 31/10/2025 para
substituição da Chefe de Divisão de Planejamento e Orçamento, pelo servidor
Alan Alexandre de Quadros, RG 7.XXX.600-XSSP/PR.
Art.2º Fica revogada a Portaria nº 343, de 19 de agosto de 2025.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 444, DE 04 NOVEMBRO DE 2025.
Autoriza servidora emitir Guias de Trânsito Animal – GTA, boletos

de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos no banco de dados da ADAPAR de
comprovantes de vacinação no município de Janiópolis.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUARIA DO PARANÁ - ADAPAR, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 13, do anexo a que se refere o Decreto nº 5.702, de 03 de maio de
2024, e

Considerando o disposto no capítulo II, do Decreto Federal nº 5.741, de 30 de
março de 2.006, em especial a Seção IV, artigos 23, §1º, inciso IV, 24 e 25 c/c a
Instrução Normativa nº 18, de 18 de julho de 2.006, do MAPA.

Considerando a necessidade de autorizar servidora para a emissão de Guia de
Trânsito Animal – GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos no
banco de dados da ADAPAR de comprovantes de vacinação e, em atendimento
ao solicitado por intermédio do Oficio nº 409/2025-GAB, da Prefeitura Municipal
de Janiópolis.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a seguinte servidora, conforme abaixo identificada, a emitir
Guias de Trânsito Animal - GTA, boletos de taxas da ADAPAR e efetuar
lançamentos de comprovantes de vacinação:

Município
Servidor
Autorizado

Matrícula nº Lotação Protocolo nº

Janiópolis
Luana
Karoline
Pereira

25950

Secretaria
Municipal de

Meio
Ambiente

24.897.823-6

Art. 2º - A autorização concedida à servidora especificada nesta Portaria ficará
sob a fiscalização do médico veterinário do EL de Goioerê.

Art. 3º - A servidora autorizada deverá atentar-se para as condições estabelecidas
pela ADAPAR para a realização dos serviços.

Art. 4º - A autorização será cancelada pela ADAPAR se a servidora infringir
dispositivo ou norma legal correlata à matéria, bem como praticar ato que, a
critério da ADAPAR, seja incompatível com o objeto da autorização.

Art. 5º - Revogar a Portaria 307, de 20 de novembro de 2017.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Publique-se.

OTAMIR CESAR MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 445, DE 04 NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza servidor emitir Guias de Trânsito Animal – GTA, boletos
de taxas da ADAPAR e efetuar lançamentos no banco de dados da ADAPAR de
comprovantes de vacinação no município de Araruna.


